
Referência: Solicitação de parecer jurídico. 

Interessado: Presidência da Câmara Municipal de Uruaçu. 

Assunto: Projeto de Lei 040/2022, de autoria do Poder Executivo. 

 

 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 

I – Comissões 

 

  Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, artigo 43, inciso I, alínea “a” 

do Regimento Interno. 

 

  Comissão de Economia, Atividades Econômicas, Direito do Consumidor, 

Finanças e Orçamentos, artigo 43, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno. 

 

  Comissão de Obras, Serviços Públicos, Servidores Públicos, Segurança Pública, 

Ordenamento Urbano, Habitação e Legislação Participativa, artigo 43, inciso III, alínea “a” do 

Regimento Interno. 

 

Art. 43 - É da competência específica: 
I - da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação manifestar sobre: 
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa 
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de 
suas Comissões; 
[...] 
II - Comissão de Economia, Atividades Econômicas, Direito do Consumidor, 
Finanças e Orçamentos: 
a) emitir parecer sobre o mérito de todas as matérias referentes a: 
[...] 
9) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições 
que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 
III - Comissão de Obras, Serviços Públicos, Servidores Públicos, Segurança 
Pública, Ordenamento Urbano, Habitação e Legislação Participativa: 



a) emitir parecer, obrigatoriamente, sobre: 
[...] 
9) organização político-administrativa do Município e reforma 
administrativa; 

 

 

II – Votação 

 

  Nominal, artigo 229, inciso III, alínea “i” do Regimento Interno. 

 

Art. 229 - O processo nominal de votação consiste na contagem dos votos 
favoráveis e contrários, com a consignação expressa do nome e do voto de 
cada Vereador. 
Parágrafo único - Independentemente de deliberação plenária, far-se-á 
obrigatoriamente a votação nominal para: 
[...] 
III - as matérias de proposições que: 
[...] 
i) – propõe a criação ou extinção de cargos da Prefeitura e Câmara; 

 

 

III – Quórum 

 

  Maioria Simples (maior resultado dos presentes), artigo 91, inciso I, § 1º do 

Regimento Interno. 

 

Art. 91 - As deliberações do Plenário serão tomadas por: 
I - maioria simples; 
[...] 
§ 1º - Maioria simples é a que representa o maior resultado de votação, 
dentre os presentes. 

 

  Procuradoria da Câmara Municipal de Uruaçu do Estado de Goiás, aos 20 (vinte) 

dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 

MARIA AMÉLIA BORGES DA HORA BATISTA 
Procuradora Geral 
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